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PORTARIA Nº 266/2023, DE 23 DE JUNHO DE 2023. 
 

CONCEDE FÉRIAS + PAGAMENTO DE 1/3 DE FÉRIAS E ABONO 

PECUNIÁRIO AO SERVIDOR VALTAIR AGENOR DA SILVA. 

 

VALERIO MORETTI, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições 

legais e em conformidade com o Art. 45, inciso XXIII da Lei Orgânica do 

Município, e o Capítulo lll - Das Férias, da Lei Municipal nº 1029/2022, de 

12 de agosto de 2022, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder férias pelo prazo de 20 (vinte) dias, a contar de 26 de 

junho de 2023, e pagamento de 1/3 de férias referente ao período 

aquisitivo de 04 de janeiro de 2022 a 03 de janeiro de 2023, e abono 

pecuniário ao servidor VALTAIR AGENOR DA SILVA, ocupante do cargo 

de DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MEIO AMBIENTE.  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Treviso/SC, 23 de junho de 2023. 

 

 

 

VALERIO MORETTI 
Prefeito 

 

Cadastrada no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrada na Fundação 

Municipal do Meio Ambiente de Treviso - FUNTREV, em 23 de junho de 2023. 

 

 

VALTAIR AGENOR DA SILVA 
Diretor Superintendente da Fundação Meio Ambiente 
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